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*Lr' s- 643/95" 

"A Cimara Municipal de SANDOVALINA, Comarca de 

Presidente Prudente, Estado de S8'° Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei" 

Artigo 142 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar, junto a instituiçffes financeiras oficiais e 

privadas nacionais e estran 
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sujeitos a 

adotados pelo 

operacionais 

instituição fi 

pela ResoluçãO 

capacidade de e 

empréstimos até o valor 

oitenta Mil Reais), 

• • ■étrid$ n al, a, 	t 
it 
vês 	de índices •••••,„  

11).1  S. • Ir  

• • 

térios para a 

com as normas 

de cada 

estabelecidos 
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2e - Os recursos 	kfAustse-referidas neste 
artigo, serro aplicados exclusivamente em Conclusão de 

obras, pagamento de pessoal, 132 salário e outras despesas 

de custeio; 

35 - O prazo de captaçro e contratação das operaçaes de 

crédito, no limite estabelecimento no "caput" deste artigo, 

expira-se-á no dia 30 de maio de 1.996; 

- Fica a crédito exclusivo do Poder Executivo a decisão 

de optar por financiamento direto junto a empresas públicas 
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oficiais de Caixa Econômica 

Federal, Banco Desenvolvimento 

ou privadas para executar as despesas previstas no paragrf 0 

 22 sempre respeitando o limite de valores estabelecido 

previamente, a manutenção e serviços a serem realizados e o 

prazo prazo para contratação das operações de crédito. 

Artigo Me 2 - As operações de crédito de que trata o artigo 

anterior poderão ser extra-limite ou intra-limite, devendo 

estar em conformidade com a capacidade de endividamento do 

Município, conforme a legislação em vigor, na data da 

contratação. 

ceiras nacionais e 

Social e Banco d 

Parágrafo Unic 
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Artigo Ns4Aij+ concre lzaç 

Municipal autorizado a prestar as garantias normais e 

habituais nestes casos, de conformidade com a legislação 

vigente, inclusive ceder às instituiçbes financeiras ou 

empresas financiadoras, parcelas de suas cotas-partes do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICMS e/ou do Fundo 

. de Participação dos Municípios - FPM, as quais serão 

vinculadas ao pagamento dos encargos e das amortizaçbes da 

divida contratada. 
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previstos no artigo I 	AL 	do Poder Executivo 



Chefe do Poder 

Lei 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 
1/ 4  

 

 

 

RUA IZIDORO COIMBRA, N° 406 - FONE: (0182) 77-1139 - CEP 19250.000 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Artigo N° 5 - O Poder Executivo Municipal informará, após o 

encerramento de cada trimestre, ao Poder Legislativo 

Municipal, conforme prevê a Constituiçro em vigor, Balancete 

da Prestação de Contas, além dos objetos da aplicação dos 

recursos e/ou serviços contratados e efetivamente 

realizados. 

Artigo Ne 6 - A Lei Orçamentária Anual consignará dotações 

para pagamento dos encargos e da amorti:ação da divida 

contratada de acordo com s i:Laz & • em vigor 
atoai „...nre• &a  a 4900w MOOn 
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